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INDICAÇÃO N.º  175 , DE 2002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que seja proposta, com fundamento no artigo 96, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, a criação de duas novas Varas da Justiça Federal, no Município de São Carlos.

JUSTIFICATIVA

A existência de um Poder Judiciário forte e atuante é sinônimo de democracia desenvolvida. Isso é uma verdade inabalável e que se verifica, facilmente, com inúmeros exemplos históricos e hodiernos em todas as partes do mundo. 

No exercício da atividade judicante, o Juiz se depara com a necessidade de proferir decisões qualificadas com a certeza jurídica e com a celeridade, pois faltando qualquer um desses elementos haverá injustiça.

É essencial, porém, para se obter o funcionamento jurisdicional que faça jus aos anseios daqueles cidadãos que necessitam da atuação do Poder Judiciário, que os órgãos e Tribunais sejam dotados de pessoal e material suficientes para tanto.

Nesse sentido, torna-se patente que a Vara da Justiça Federal existente no Município de São Carlos já não é suficiente para atender à demanda. De fato, 15ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, criada pela Lei nº 8.416 de 24 de abril de 1992, possui mais de 11 (onze) mil processos tramitando. 

Note-se, ainda, que o órgão jurisdicional atende a 12 (doze) Municípios da região, concluindo-se, forçosamente, que aqueles atributos da decisão judicial – certeza e celeridade – ficam irrefutavelmente abalados, pois as inevitáveis deficiências decorrentes de tamanho acúmulo de trabalho em um única Vara não podem ser afastados, por mais convincente que seja a retórica em sentido contrário.

Há, portanto, a necessidade emergencial de criação de mais uma ou duas novas Varas da Justiça Federal no Município de São Carlos, a fim de que o objetivo permanente da justiça mantenha-se ao alcance de todos aqueles que dela precisam.

Sala das Sessões, em

Deputada EDIR SALES
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